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SUMULA:ALTERA NO CAPITULO

CONTRtBUIÇÂO O ART.
015/2002 DE 0^ DE MAIO
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DE 2002,

A Câmara do MunicipLo de Mauá da Serra, Estado do
Paraná, aprovará e eu Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte
Lei :

Art. 1.° - O artigo 17. do Capitulo V - Das
contribuições, da Lei 015/2002, de 04 de maio de 2002, passa a
ter a seguinte redação: " A contribuição mensal do inscrito
obrigatório, Art. 3.° será correspondente a 11 % (onze por
cento) sobre a remuneração mensal percebida pelo segurado,
acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em
Lei, excluídas:

I - cargo em comissão;
II - as diárias;

III - Salário Fami-lla.

Art. 2.°
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